
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº:  0722/2013 
 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA , 
Prefeito  Municipal  de Itajubá, estado  
de  Minas  Gerais, usando das  
atribuições   que lhe são  conferidas por 
Lei, RESOLVE: 
     
 

Art. 1º - Suprimir da Folha de Pagamento, os vencimentos do  
servidor  Sr. JOSÉ SEBASTIÃO ,  CPF nº 058.824.946-72, Diretor de Departamento, 
Nível 1, Padrão A, pelo motivo de  seu falecimento ocorrido no dia 16/10/2013, 
conforme atestado  de óbito,  matricula nº 042051 01 55 2013 4 00070 291 0011737 
06,  datado de 17/10/2013.  

Art.2º - Fica o DRH, autorizado ao levantamento e 
pagamento de verbas rescisórias se houver.   

          Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua  
publicação, retroagindo seus efeitos  em 16/10/2013.     

     
         ITAJUBÁ, aos  20 de novembro de 2013. 

 
  
 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIÊRA 
      Prefeito Municipal de Itajubá 

 

RODRIGO SAMPAIO MELO         
         Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

 

ALFREDO VANSNI HONÓRIO 
Secretário Municipal de Governo 


		2013-12-04T16:56:18-0200
	ANTONIO BENEDITO ROSA:10036415634




